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DECRETO MUNICIPAL Nº 147 DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 
 

“DISPÕE SOBRE DECRETAÇÃO DE AFASTAMENTO 
À TÍTULO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO PARA 
CONCORRER AO CARGO ELETIVO DE VEREADOR 
(A) À SERVIDORES PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE LAJEDÃO – ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela na Lei Orgânica 
Municipal, através do artigo 89, I, e em consonância com a Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica concedido afastamento a título de desincompatibilização para 
concorrer às Eleições Municipais no pleito 2024 do Município de Lajedão/BA, 
aos seguintes servidores especificados no ANEXO I deste decreto. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Registre-se e publique-se em todos os átrios desta Prefeitura Municipal. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Lajedão/BA, em 05 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ARISTON ALMEIDA PASSOS FILHO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
 

MODALIDADE SERVIDOR (A) MATRÍCULA CARGO PROVIMENTO DATA DA 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO 

A pedido Edivaldo 
Marques de 

Oliveira 

4810 operário Efetivo 04/07/2024 

A pedido Isael Junior 
Meira das 
Virgens 

740 Auxiliar 
Administrativo 

Efetivo 04/07/2024 

A pedido Ivan Ribeiro 
Figueiras 

100 Professor P1 Efetivo 04/07/2024 

A pedido Luciene Arruda 
Lacerda 

270 Professor P1 Efetiva 03/07/2024 

A pedido Charles da Costa 
Santos 

2850 Motorista Efetivo 04/07/2024 

A pedido João Paulo Brito 
da Silva 

9460 Professor P1 Efetivo 28/06/2024 

A pedido Antônio Freire 
de Oliveira 

Junior 

302837 Analista 
Ambiental 

Efetivo 04/07/2024 

A pedido Roberto Passos 
Tavares 

2810 Auxiliar 
Administrativo 

Efetivo 04/07/2024 

A pedido Gessica Almeida 
de Oliveira 

9930 Monitora de 
Creche 

Efetiva 04/07/2024 

A pedido  Lidiane Alves 
Pereira 

9960 Secretária 
Escolar 

Efetiva 05/07/2024 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 148 DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

 

“DISPÕE SOBRE DECRETAÇÃO DE EXONERAÇÃO 
DE SERVIDORES PÚBLICOS CONTRATADOS 
TEMPORARIAMENTE E OCUPANTES DE CARGOS 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE LAJEDÃO – ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela na Lei Orgânica Municipal, 
através do artigo 89, I, e em consonância com a Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam exonerados os servidores dos cargos da Administração Pública 
Municipal, contratados temporariamente e ocupantes de cargos de provimento em 
comissão, especificados no ANEXO I deste decreto. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se em todos os átrios desta Prefeitura Municipal. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Lajedão/BA, em 05 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

ARISTON ALMEIDA PASSOS FILHO 
Prefeito Municipal 
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 ANEXO I  
 

SERVIDOR (A) MATRÍCULA CARGO PROVIMENTO 

Rildo Dias Martins 13400 Diretor de Departamento  Nomeado 

João Paulo Brito da Silva 302600 Professor P1 Contratado 

Gilcino Gomes 302565 Operador de Máquina Pesada Contratado 

Ivan Ribeiro Figueiras  302590 Professor P1 Contratado 

Celina Queiroz dos Santos 303053 Serviço de Apoio Geral Contratada 

Patrine da Silva Santos  302681 Auxiliar de Serviços Gerais Contratada  

Patrícia de Jesus 302677 Agente Comunitária de Saúde Contratada 

Luciene Barbosa de Jesus 302642 Auxiliar de Serviços Gerais Contratada 

Soraia Gomes Viana 302941 Serviço de Apoio Geral Contratada 

Marlon Soares de Souza 302659 Enfermeiro Contratado 

Vandilson Santos dos Reis 302900 Serviço de Apoio Geral Contratado 

Adeluzia de Jesus 303092 Serviço de Apoio Geral Contratada 

Maria Neuza Cardoso de Souza 303075 Serviço de Apoio Geral Contratada 

Lourivaldo Júlio Bitencourt 302887 Serviço de Apoio Geral Contratado 
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